
                       

C O R R E G E D O R I A  N A C I O N A L

PORTARIA CNMP-CN Nº 21, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do artigo 130-
A, § 3º, inciso III, da Constituição Federal e artigo 31, inciso V, do Regimento Interno do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e considerando o teor da portaria requisitória nº 86/2011, publicada no 
D.O.U nº 170, de 02/09/2011, Sec. 2, P. 45;

R E S O L V E:

Dispensar, a pedido, o Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de Tocantins, 
ALEXANDRE  SÓCRATES  DA  SILVA  MENDES,  matrícula  nº  82.007,  da  requisição  para  auxiliar  na 
Corregedoria Nacional do Ministério Público,  a partir de 27 de fevereiro de 2012.

Publique-se; registre-se; comunique-se.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
           Corregedor Nacional do Ministério Público


